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INTRODUINTRODUÇÇÃO: ÃO: 
AS PREMISSASAS PREMISSAS



 

Premissa econômica Premissa econômica –– escassez de recursos e escassez de recursos e 
necessidade de direcionamento dos recursos necessidade de direcionamento dos recursos 
dispondisponííveis para novos ativos e não para adquirir veis para novos ativos e não para adquirir 
os existentesos existentes



 

Premissa jurPremissa juríídica dica –– inseguraninsegurançça jura juríídica acerca dica acerca 
da interpretada interpretaçção sobre a clão sobre a clááusula permissiva de usula permissiva de 
prorrogaprorrogaçção de contratos ser clão de contratos ser clááusula usula 
regulamentar ou clregulamentar ou clááusula econômica usula econômica –– isso isso 
porque o art. 27 da Lei da ANEEL, que previa tal porque o art. 27 da Lei da ANEEL, que previa tal 
faculdade, foi revogada e hfaculdade, foi revogada e háá entendimentos de entendimentos de 
que as clque as clááusulas com tal permissivo deveriam usulas com tal permissivo deveriam 
ser tidas como não escritas.ser tidas como não escritas.



 

O exame O exame –– projeto de lei que prorroga as projeto de lei que prorroga as 
concessões com vencimento em 2015.concessões com vencimento em 2015.



PRORROGAPRORROGAÇÇÃO ÃO ÉÉ 
INCONSTITUCIONAL?INCONSTITUCIONAL?


 

A prorrogaA prorrogaçção do prazo de contratos ão do prazo de contratos 
firmados por entidades da firmados por entidades da 
AdministraAdministraçção Pão Púública costuma ser blica costuma ser 
associada a uma exceassociada a uma exceçção ão àà regra geral regra geral 
da licitada licitaçção.ão.


 

Inconstitucional por violaInconstitucional por violaçção aos ão aos artsarts. . 
37, XXI ou 175, CF ? 37, XXI ou 175, CF ? 



O ARGUMENTO CENTRALO ARGUMENTO CENTRAL


 

ApApóós o advento do prazo contratual, s o advento do prazo contratual, 
chega o momento de se abrir chega o momento de se abrir 
oportunidade de consulta ao mercado, oportunidade de consulta ao mercado, 
para permitir a entrada de novos para permitir a entrada de novos 
agentes e se pesquisar sobre as agentes e se pesquisar sobre as 
melhores propostas. melhores propostas. 


 

Logo, prorrogar contratos significa, Logo, prorrogar contratos significa, 
em princem princíípio, afastar tal pio, afastar tal 
procedimento. procedimento. 



ADIN NADIN Nºº 4.058 / DF4.058 / DF


 

AlteraAlteraçção introduzida no artigo 42 da Lei ão introduzida no artigo 42 da Lei 
8.987/95 pelo artigo 58 da Lei 11.445/07, 8.987/95 pelo artigo 58 da Lei 11.445/07, 
que estabelece diretrizes para a prestaque estabelece diretrizes para a prestaçção ão 
dos servidos serviçços de saneamento. os de saneamento. 


 

A norma constitucional determina que as A norma constitucional determina que as 
concessões de serviconcessões de serviçço po púúblico devem ser blico devem ser 
precedidas de licitaprecedidas de licitaçção.ão.


 

O dispositivo questionado admite a O dispositivo questionado admite a 
prorrogaprorrogaçção das concessões com prazo ão das concessões com prazo 
vencido atvencido atéé 2010, sem a necessidade de 2010, sem a necessidade de 
realizarealizaçção de tal procedimento.ão de tal procedimento.



ADIN NADIN Nºº 3521 / PR3521 / PR


 

““Não hNão háá respaldo constitucional que respaldo constitucional que 
justifique a prorrogajustifique a prorrogaçção desses atos ão desses atos 
administrativos aladministrativos aléém do prazo razom do prazo razoáável vel 
para a realizapara a realizaçção dos devidos ão dos devidos 
procedimentos licitatprocedimentos licitatóórios. Seguranrios. Segurançça a 
jurjuríídica não pode ser confundida com dica não pode ser confundida com 
conservaconservaçção do ilão do ilíícito.cito.””



E AE AÍÍ? ? 
ACABOU A EXPOSIACABOU A EXPOSIÇÇÃO?ÃO?


 

HHáá distintas situadistintas situaçções, em cada ões, em cada 
segmento de mercado, que merecem segmento de mercado, que merecem 
um exame mais aprofundado.um exame mais aprofundado.


 

Necessidade de breve abordagem Necessidade de breve abordagem 
sobre a adequasobre a adequaçção da licitaão da licitaçção como ão como 
uma alternativa uma alternativa àà prorrogaprorrogaçção de ão de 
concessões no setor elconcessões no setor eléétrico.trico.



CONCEITOS BCONCEITOS BÁÁSICOSSICOS


 

Para que serve uma licitaPara que serve uma licitaçção?ão?
–– PrincPrincíípio da Eficiênciapio da Eficiência
–– PrincPrincíípio da Economicidadepio da Economicidade
–– PrincPrincíípio da Moralidadepio da Moralidade


 

Como se desenvolve uma licitaComo se desenvolve uma licitaçção?ão?
–– PrincPrincíípio da Ampla Competipio da Ampla Competiççãoão
–– PrincPrincíípio da Publicidadepio da Publicidade
–– PrincPrincíípio da isonomiapio da isonomia



 

Igualdade de oportunidadesIgualdade de oportunidades


 

Igualdade de tratamento Igualdade de tratamento 



RESPALDO CONSTITUCIONAL RESPALDO CONSTITUCIONAL 
DA CONTRATADA CONTRATAÇÇÃO DIRETAÃO DIRETA


 

Contratar sem licitaContratar sem licitaçção não significa ão não significa 
contrato ineficiente, antieconômico ou contrato ineficiente, antieconômico ou 
imoral.imoral.


 

A prA próópria Constituipria Constituiçção, na parte inicial do ão, na parte inicial do 
art. 37, XXI, admite as exceart. 37, XXI, admite as exceçções, ões, 
contempladas nos contempladas nos artsarts. 17, 24 e 25 da Lei . 17, 24 e 25 da Lei 
nn°° 8.666/93.8.666/93.


 

Mesmo no art. 175, CF, que exige que as Mesmo no art. 175, CF, que exige que as 
concessões e permissões sejam concessões e permissões sejam ““sempresempre”” 
precedidas de Licitaprecedidas de Licitaçção, se comporta ão, se comporta 
temperamentos temperamentos 



FINALIDADE DA FINALIDADE DA 
LICITALICITAÇÇÃOÃO


 

A licitaA licitaçção ão éé processo administrativo que processo administrativo que 
busca a selebusca a seleçção de proposta mais vantajosaão de proposta mais vantajosa


 

O processo se presta a essa finalidadeO processo se presta a essa finalidade


 

O processo administrativo busca a O processo administrativo busca a verdade verdade 
realreal –– e não a verdade e não a verdade formal formal ((““fora dos fora dos 
autos, fora do mundoautos, fora do mundo””).).



A NOA NOÇÇÃO DE MELHOR ÃO DE MELHOR 
PROPOSTAPROPOSTA


 

Logo, o que se quer Logo, o que se quer éé a melhor a melhor 
proposta proposta no mercadono mercado e não se não sóó no no 
processoprocesso..


 

SerSeráá que apenas pelo procedimento que apenas pelo procedimento 
formal se seleciona a melhor proposta formal se seleciona a melhor proposta 
no mercado?no mercado?



O INTERESSE PO INTERESSE PÚÚBLICO BLICO 
NO MERCADONO MERCADO



 

Mercado: conceito econômico disciplinado pelo Mercado: conceito econômico disciplinado pelo 
direitodireito



 

Nos setores regulados não se entra livrementeNos setores regulados não se entra livremente


 

ExigeExige--se um tse um tíítulo jurtulo juríídico conferido pelo Estado.dico conferido pelo Estado.


 

No setor elNo setor eléétrico:trico:


 

contratos de concessãocontratos de concessão
–– de servide serviçço po púúblicoblico
–– de uso do bem pde uso do bem púúblico blico ““potencial de energia potencial de energia 

eleléétricatrica””. . 


 

Atos de autorizaAtos de autorizaççãoão


 

Atividades comunicadas Atividades comunicadas 



A REGRA DA A REGRA DA 
COMPETICOMPETIÇÇÃO FORMALÃO FORMAL


 

A regra, como dito, A regra, como dito, éé que os contratos que os contratos 
sejam precedidos de licitasejam precedidos de licitaçção, ão, 
estabelecendoestabelecendo--se, pois, uma se, pois, uma 
competicompetiçção ão formalformal pelo ingresso pelo ingresso 
nesse segmento de mercado.nesse segmento de mercado.


 

Contudo, essa não Contudo, essa não éé a a úúnica forma de nica forma de 
competicompetiççãoão, com vistas , com vistas àà eficiênciaeficiência 
no mercado.no mercado.



LICITALICITAÇÇÃO: REGULAÃO: REGULAÇÇÃO ÃO 
SUBSTITUTIVA DO MERCADOSUBSTITUTIVA DO MERCADO


 

A rigor, trataA rigor, trata--se de um modelo se de um modelo   
reputado como de reputado como de ““regularegulaçção ão 
substitutiva do mercadosubstitutiva do mercado””.  .  


 

O Estado fixa, no edital de O Estado fixa, no edital de 
licitalicitaçção, os padrões de eficiência ão, os padrões de eficiência 
e o licitante que melhor os atenda e o licitante que melhor os atenda 
éé considerado vencedor.considerado vencedor.



REGULAREGULAÇÇÃO PROMOTORA ÃO PROMOTORA 
DO MERCADODO MERCADO


 

a Era da Regulaa Era da Regulaçção jão jáá prevê outras formas prevê outras formas 
de competide competiçção. ão. 


 

TrataTrata--se da se da ““regularegulaçção promotora da ão promotora da 
competicompetiççãoão””


 

Incentivo aos processos competitivos no Incentivo aos processos competitivos no 
mercadomercado
–– entre os diversos prestadores do servientre os diversos prestadores do serviççoo
–– entre mercados (por ex., entre outros servientre mercados (por ex., entre outros serviçços os 

ppúúblicos de energia, como blicos de energia, como éé o caso do go caso do gáás)s)
–– entre servientre serviçços pos púúblicos e atividades econômicas blicos e atividades econômicas 

(tal como ocorre na gera(tal como ocorre na geraçção).ão).



INSTRUMENTOS DA INSTRUMENTOS DA 
COMPETICOMPETIÇÇÃOÃO


 

O livre acesso aos dutos e redes e a O livre acesso aos dutos e redes e a 
interconexão obrigatinterconexão obrigatóória, dando concreria, dando concreçção ão 
aos princaos princíípios da funpios da funçção social da ão social da 
propriedade e da livre concorrência, são propriedade e da livre concorrência, são 
exemplos claros dessa formulaexemplos claros dessa formulaçção prão próó-- 
mercadomercado


 

Formato bem mais eficiente que a regulaFormato bem mais eficiente que a regulaçção ão 
substitutiva do mercado (promovida pela substitutiva do mercado (promovida pela 
licitalicitaçção).ão).



A AVALIAA AVALIAÇÇÃO SOBRE O ÃO SOBRE O 
MELHOR FORMATOMELHOR FORMATO


 

Para se saber se a competiPara se saber se a competiçção ão formalformal, por , por 
meio da licitameio da licitaçção, ão, éé o melhor formato para o melhor formato para 
se obter um mercado eficiente (por meio da se obter um mercado eficiente (por meio da 
induinduçção ão àà competicompetiçção), ão), éé preciso se preciso se 
conhecer como funciona a conhecer como funciona a realidaderealidade de tal de tal 
mercado.mercado.


 

Pelo Pelo princprincíípio da realidadepio da realidade, a , a 
AdministraAdministraçção deve pautar suas decisões ão deve pautar suas decisões 
sem desconsiderar a conjuntura fsem desconsiderar a conjuntura fáática tica 
presente e evidente. presente e evidente. 



A REALIDADE A REALIDADE 
ECONÔMICAECONÔMICA


 

AvaliaAvaliaçção de aspectos econômicos ão de aspectos econômicos 
sobre os critsobre os critéérios de alocarios de alocaçção de ão de 
recursos no setor.recursos no setor.


 

O interesse pO interesse púúblico na ampliablico na ampliaçção da ão da 
oferta de energia, para fazer face ao oferta de energia, para fazer face ao 
aumento da demanda, indispensaumento da demanda, indispensáável vel àà 
promopromoçção do desenvolvimento ão do desenvolvimento 
econômicoeconômico


 

Os recursos disponOs recursos disponííveis em poder dos veis em poder dos 
agentes interessados sejam destinados agentes interessados sejam destinados 
àà criacriaçção de ão de novosnovos ativos.ativos.



A FRUSTRAA FRUSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
OBJETIVO DA LICITAOBJETIVO DA LICITAÇÇÃOÃO


 
Ora, se ao invOra, se ao invéés de realizarem s de realizarem novosnovos 
ativos, os recursos disponativos, os recursos disponííveis forem veis forem 
alocados para a aquisialocados para a aquisiçção dos ão dos mesmosmesmos 
ativos, jativos, jáá existentes (por meio de existentes (por meio de 
licitalicitaçção), não serão), não seráá atingido o atingido o real real 
interesse pinteresse púúblicoblico, consumindo, consumindo--se se 
recursos finitos em algo que jrecursos finitos em algo que jáá existeexiste


 

A simples mudanA simples mudançça de titularidade não a de titularidade não 
gera proveito geral.gera proveito geral.



O ENFRAQUECIMENTO DA O ENFRAQUECIMENTO DA 
COMPETICOMPETIÇÇÃOÃO

 Como algumas concessões Como algumas concessões 
vencem a mvencem a méédio prazo dio prazo –– em em 
2015 2015 –– ficariam as atuais ficariam as atuais 
concessionconcessionáárias impedidas de rias impedidas de 
fazer ofertas de energia para fazer ofertas de energia para 
perperííodos posteriores. odos posteriores. 



LICITALICITAÇÇÃO ÃO ÉÉ MEIO E NÃO MEIO E NÃO 
FIMFIM

DaDaíí porque a porque a formalidadeformalidade 
não deve prevalecer sobre a não deve prevalecer sobre a 
finalidadefinalidade

 JJáá existem outros existem outros 
mecanismos para formatamecanismos para formataçção ão 
de um mercado competitivo. de um mercado competitivo. 



PRAZO PRAZO ÉÉ CLCLÁÁUSULA USULA 
ECONÔMICAECONÔMICA


 

O prazo contratual O prazo contratual éé parte de uma parte de uma 
equaequaçção econômica.ão econômica.


 

Em funEm funçção do seu dimensionamento ão do seu dimensionamento  
devem ser feitos os cdevem ser feitos os cáálculos de lculos de 
retorno e de amortizaretorno e de amortizaçção dos ão dos 
investimentos.investimentos.


 

A oferta de tarifas leva em conta tais A oferta de tarifas leva em conta tais 
prazos.prazos.



ISONOMIA ENTRE OS ISONOMIA ENTRE OS 
AGENTESAGENTES


 

HHáá questões de questões de isonomiaisonomia, entre os , entre os 
prazosprazos das diferentes das diferentes 
concessionconcessionáárias, que precisam ser rias, que precisam ser 
equacionadas, a fim de que todos equacionadas, a fim de que todos 
possam apresentar propostas de possam apresentar propostas de 
venda de energia a ser acrescida ao venda de energia a ser acrescida ao 
sistema. sistema. 



MAIS PRAZO PARA MAIS PRAZO PARA 
INVESTIMENTOS NÃO INVESTIMENTOS NÃO 

AMORTIZADOSAMORTIZADOS


 
HHáá situasituaçções em que os investimentos ões em que os investimentos 
feitos ao longo das concessões não feitos ao longo das concessões não 
foram devidamente amortizados.foram devidamente amortizados.


 

A ampliaA ampliaçção do prazo de concessão ão do prazo de concessão éé 
leglegíítima, como forma menos onerosa tima, como forma menos onerosa 
para o Erpara o Eráário ou para os usurio ou para os usuááriosrios


 

EvitaEvita--se o pagamento de indenizase o pagamento de indenizaçções ões 
ou aumento de tarifas.ou aumento de tarifas.



AUSÊNCIA DE AUSÊNCIA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE EM INCONSTITUCIONALIDADE EM 

NORMAS DE PRORROGANORMAS DE PRORROGAÇÇÃOÃO


 
A previsão de prorrogaA previsão de prorrogaçção de prazo ão de prazo 
dos contratos de concessões jdos contratos de concessões jáá figurou figurou 
em diversas normas do setor elem diversas normas do setor eléétrico.trico.


 

O STF afastou a incidência de tais O STF afastou a incidência de tais 
normas por inconstitucionalidade. normas por inconstitucionalidade. 


 

O art. 175, CF e a Lei nO art. 175, CF e a Lei nºº 8.987/95 8.987/95 
prevêem a prorrogaprevêem a prorrogaçção.ão.



DELEGADELEGAÇÇÃO X OUTORGAÃO X OUTORGA



 

Estatais personificam a funEstatais personificam a funçção pão púública blica –– OOutorga.utorga.


 

AA retirada das estatais do PND retirada das estatais do PND –– intenintençção de manutenão de manutençção ão 
da da personificapersonificaççãoão da atividade nessas entidades. da atividade nessas entidades. 



 

DelegaDelegaççãoão
–– não se atribui a não se atribui a titularidadetitularidade da funda funçção a outra pessoaão a outra pessoa
–– Transferência da Transferência da execuexecuççãoão do servido serviçço a terceiroo a terceiro
–– RelaRelaçção contratual ão contratual 
–– Contexto de desestatizaContexto de desestatizaççãoão



 

Não faz sentido o duplo vNão faz sentido o duplo víínculo (outorga com posterior nculo (outorga com posterior 
delegadelegaçção). ão). 



 

A delegaA delegaçção ão éé necessnecessáária e indispensria e indispensáável para criar um vel para criar um 
vvíínculo com o Estadonculo com o Estado



 

Havendo vHavendo víínculo legal o contrato não nculo legal o contrato não éé indispensindispensáável, posto vel, posto 
que não hque não háá delegadelegaçção.ão.



CONTRATOS CONTRATOS 
INTERADMINISTRATIVOSINTERADMINISTRATIVOS


 
Contrato entre Contrato entre doisdois organismos organismos 
administrativosadministrativos


 

Ambos Ambos perseguemperseguem o o mesmomesmo fimfim


 
NãoNão hháá oposioposiççãoão de de interessesinteresses nemnem 
vontadesvontades opostasopostas


 

NãoNão hháá contrato; contrato; hháá umum ato ato coletivocoletivo, , umum ato ato 
complexo, complexo, umauma uniãounião


 

Nova polNova políítica: tica: nãonão manutenmanutenççãoão da da 
desestatizadesestatizaççãoão no no setorsetor eleléétricotrico –– 
necessidadenecessidade de de revisãorevisão dos vdos víínculosnculos



OS CUSTOS DE TRANSAOS CUSTOS DE TRANSAÇÇÃO ÃO 
NAS LICITANAS LICITAÇÇÕESÕES


 

atatéé mesmo nas contratamesmo nas contrataçções administrativas ões administrativas 
usuais jusuais jáá se comese começça a questionar a utilidade a a questionar a utilidade 
nos elevados custos administrativos das nos elevados custos administrativos das 
licitalicitaçções ões 


 

sistema de registro de presistema de registro de preçços os 


 
uso das bolsas de mercadorias no pregão uso das bolsas de mercadorias no pregão 
eletrônicoeletrônico


 

““efeito caronaefeito carona””


 
afastamento da licitaafastamento da licitaçção para fins de regular ão para fins de regular 
o mercado o mercado 



A PRESUNA PRESUNÇÇÃO DE ÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADECONSTITUCIONALIDADE


 
Enfim, instaurar ou não uma licitaEnfim, instaurar ou não uma licitaçção ão 
envolve uma justificativa, cujo conteenvolve uma justificativa, cujo conteúúdo do 
tem teor econômico e poltem teor econômico e políítico. tico. 


 

Não deve ser, Não deve ser, a prioria priori, reputada , reputada 
inconstitucional uma autorizainconstitucional uma autorizaçção legislativa ão legislativa 
para que a autoridade competente, diante para que a autoridade competente, diante 
das peculiaridades de cada concessão, das peculiaridades de cada concessão, 
possa promover a prorrogapossa promover a prorrogaçção do prazo ão do prazo 
contratual.contratual.



PRORROGAPRORROGAÇÇÃO E ÃO E 
SEPARASEPARAÇÇÃO DE PODERESÃO DE PODERES


 

Não cabe Não cabe àà lei prorrogar diretamente os prazoslei prorrogar diretamente os prazos


 

Necessidade de avaliaNecessidade de avaliaçção e motivaão e motivaçção ão -- 
ttéécnica, econômica e polcnica, econômica e políítica tica -- casucasuíísticassticas



 

FunFunçção tipicamente executiva. ão tipicamente executiva. 


 

Prorrogar por ato legislativo Prorrogar por ato legislativo éé retirar tal esfera retirar tal esfera 
de avaliade avaliaçção da formataão da formataçção contratual pelo ão contratual pelo 
ExecutivoExecutivo



 

ViolaViolaçção ao Princão ao Princíípio da Tripartipio da Tripartiçção das Funão das Funçções ões 
do Estado do Estado –– CF, art. 2CF, art. 2°°. . 



 

SeguranSegurançça na prorrogaa na prorrogaçção tanto para o ão tanto para o 
investidor e para a autoridade.investidor e para a autoridade.



LICITALICITAÇÇÃO E INTERESSE ÃO E INTERESSE 
DO ERDO ERÁÁRIORIO



 

A realizaA realizaçção da licitaão da licitaçção poderia ser reputada ão poderia ser reputada 
vantajosa, sob o aspecto do interesse pvantajosa, sob o aspecto do interesse púúblico blico 
secundsecundáário rio –– do Erdo Eráário rio –– se adotado um critse adotado um critéério de rio de 
julgamento pelo maior pagamento pelo uso do bem julgamento pelo maior pagamento pelo uso do bem 
ppúúblico.blico.



 

A não realizaA não realizaçção da licitaão da licitaçção poderia ser reputada ão poderia ser reputada 
lesiva aos cofres plesiva aos cofres púúblicos?blicos?



 

Preponderância do interesse secundPreponderância do interesse secundáário, dos cofres, rio, dos cofres, 
em relaem relaçção ao interesse primão ao interesse primáário, da sociedade?rio, da sociedade?



 

O interesse estO interesse estáá no aumento dos investimentos em no aumento dos investimentos em 
novos ativos e no incremento da competinovos ativos e no incremento da competiççãoão



 

A competiA competiçção pode ocorrer por outros formatos ão pode ocorrer por outros formatos -- as as 
licitalicitaçções continuarão a ocorrer pela oferta de energia, ões continuarão a ocorrer pela oferta de energia, 
em busca das menores tarifas para os usuem busca das menores tarifas para os usuáários, e não rios, e não 
pela simples troca de titulares dos ativos.pela simples troca de titulares dos ativos.



A PRORROGAA PRORROGAÇÇÃO ÃO 
ONEROSAONEROSA


 

A questão pode ser facilmente solucionada A questão pode ser facilmente solucionada 
pela fixapela fixaçção de um condicionamento para a ão de um condicionamento para a 
prorrogaprorrogaçção dos contratos que envolvem o ão dos contratos que envolvem o 
uso dos bens puso dos bens púúblicos. blicos. 


 

Basta que seja estabelecido um pagamento Basta que seja estabelecido um pagamento 
por essa prorrogapor essa prorrogaçção. ão. 


 

Tal pagamento integraria um fundo Tal pagamento integraria um fundo 
destinado a garantir a modicidade das destinado a garantir a modicidade das 
tarifas e tarifas e àà universalizauniversalizaçção do servião do serviçço.o.



CONCLUSÃO: CONCLUSÃO: 
A PRORROGAA PRORROGAÇÇÃO PODE SER ÃO PODE SER 

LEGLEGÍÍTIMA QUANDOTIMA QUANDO


 

autorizada em lei, que determine a indispensautorizada em lei, que determine a indispensáável motivavel motivaçção ão 
casucasuíística, stica, àà luz de critluz de critéérios polrios polííticos e econômicos, tais ticos e econômicos, tais 
como o aporte de recursos para ampliacomo o aporte de recursos para ampliaçção dos ativos ão dos ativos 
geradores de energia (e não para simples manutengeradores de energia (e não para simples manutençção ão 
daqueles existentes, mediante mera troca de titularidades);daqueles existentes, mediante mera troca de titularidades);



 

Houver decisão da União Federal em personificar a funHouver decisão da União Federal em personificar a funçção ão 
de produzir, transmitir ou distribuir energia elde produzir, transmitir ou distribuir energia eléétrica por trica por 
meio de entidades integrantes de sua Administrameio de entidades integrantes de sua Administraçção; ão; 



 

For indispensFor indispensáável como alternativa menos onerosa para vel como alternativa menos onerosa para 
permitir a amortizapermitir a amortizaçção de investimentos que não foram ão de investimentos que não foram 
recuperados durante o prazo contratual; recuperados durante o prazo contratual; 



 

For necessFor necessáária para igualar os prazos de todos os ria para igualar os prazos de todos os 
competidores de um segmento, se tal medida for competidores de um segmento, se tal medida for 
necessnecessáária para viabilizar a competiria para viabilizar a competiçção.ão.



 

Ensejar um pagamento aos cofres pEnsejar um pagamento aos cofres púúblicos, destinado a um blicos, destinado a um 
fundo fundo vocacionadovocacionado a proporcionar modicidade tarifa proporcionar modicidade tarifáária.ria.



OBRIGADO!OBRIGADO!
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